
TERMO�ADITIVO�Nº�01/2025�AO�TERMO�DE�FOMENTO�Nº�03/2024�

TERMO � ADITIVO � Nº � 01 �AO �TERMO � DE� FOMENTO � TÉCNICO � E � FINANCEIRO � Nº � 03/2024
CELEBRADO�ENTRE�A�PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�VALINHOS�E�A�ASSOCIAÇÃO�DE
PAIS�E�AMIGOS�DOS�EXCEPCIONAIS�DE�VALINHOS�

Pelo�presente�TERMO�ADITIVO�ao�Termo�de�Fomento�Técnico�e�Financeiro�que�entre�si�celebram,

de�um�lado�a �PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�VALINHOS,�neste�ato�representada�pelo�Prefeito

Municipal�de�Valinhos/SP�FRANKLIN�DUARTE�DE�LIMA,� inscrito�no�CPF�sob�nº�309.531.808-16�e

pela � Secretária � Municipal � de � Desenvolvimento � Social � e � Habitação �CÉLIA � CAMARGO � LEÃO
EDELMUTH, �inscrita � no � CPF � sob � nº � 016.960.018-11, � doravante � designado � simplesmente

MUNICÍPIO, �e � de � outro � lado �ASSOCIAÇÃO � DE �PAIS � E �AMIGOS �DOS �EXCEPCIONAIS �DE
VALINHOS,� inscrito � no � CNPJ � nº �44.635.290/0001-15, � representada � pelo � Presidente � da

organização �NIVALDO � DONIZETTI � MIGUEL, � inscrito � no � CPF � nº � 925.505.098-20, � doravante

designado �simplesmente �OSC, � e � em� conformidade �com� os � elementos �constantes �nos � autos �do

Processo � eletrônico �nº � 28.378/2023, � tem � entre � si, � certo � e � avençado, �ADITAR �o � TERMO � DE

FOMENTO�Nº�03/2024,�cujo�objeto�consiste�na�execução�do�Programa�de�Estruturação�da�rede�de

Serviços � do � SUAS� – � Emendas � Individuais �2023� – �Programação � 355620620230003 �– � GND� 3� –

Funcional �Programática �082445031219G0035�– �origem �do � recurso: �emenda�202319970008 �para

custeio�da�execução�do�serviço�de�proteção�social �especial �para�pessoas�com�deficiência�e�suas

famílias,�na�forma�do�Plano�de�Trabalho�(anexo�VII),�como�aprovado�pela�Resolução�75/2023-CMAS,

na�seguinte�conformidade:

DA�REPROGRAMAÇÃO�DE�VALORES
Cláusula �1ª �É�autorizada� a � reprogramação �de � valores �do � saldo � remanescente �do � exercício � de

10/05/2024�à�09/05/2025,�mediante�apreciação�da�comissão�de�monitoramento�e�celebração�prévia

de�termo�de�apostilamento.

DA�VIGÊNCIA�DO�ADITIVO
Cláusula�2ª�O�presente�termo�aditivo�vigorará�de�10�de�maio�de�2025�a�31�de�dezembro�de�2025.
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DA�RATIFICAÇÃO�DAS�DEMAIS�CLÁUSULAS
Cláusula�3ª�São�ratificadas�todas�as�demais�cláusulas�constantes�do�Termo�de�Fomento�nº�03/2024,

para�todos�os�fins�de�direito.

Valinhos,�28�de�abril�de�2025

Pelo�MUNICÍPIO:

FRANKLIN�DUARTE�DE�LIMA�
Prefeito�de�Valinhos

�CÉLIA�CAMARGO�LEÃO�EDELMUTH
Secretária�de�Desenvolvimento�Social�e�Habitação

Pela�OSC:

Associação�de�Pais�e�Amigos�dos�Excepcionais�de�Valinhos
NIVALDO�DONIZETI�MIGUEL

Testemunhas:

�����Thiago�Tomaz�Cabral����������������������������������������������������������������Tathiane�Boldarini�de�Camargo
RG�nº�44.360.585-3�SSP/SP����������������������������������������������������������RG�nº�32.338.973-9�SSP/SP

2

NIVALDO DONIZETTI 

MIGUEL:92550509820

Assinado de forma digital por 

NIVALDO DONIZETTI 

MIGUEL:92550509820 

Dados: 2025.04.30 16:49:26 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 729E-DFB1-E2F3-29BE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NIVALDO DONIZETTI MIGUEL (CPF 925.XXX.XXX-20) em 30/04/2025 16:49:26 GMT-03:00
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

THIAGO TOMAZ CABRAL (CPF 343.XXX.XXX-41) em 30/04/2025 17:27:48 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TATHIANE BOLDARINI DE CAMARGO (CPF 276.XXX.XXX-10) em 07/05/2025 15:15:19 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CÉLIA LEÃO (CPF 016.XXX.XXX-11) em 07/05/2025 15:22:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANKLIN DUARTE DE LIMA (CPF 309.XXX.XXX-16) em 07/05/2025 15:55:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://valinhos.1doc.com.br/verificacao/729E-DFB1-E2F3-29BE

Proc. Administrativo 29- 28.378/2023        299/460


